PROJETO DE LEI Nº 1224, DE 2015

Declara de utilidade pública a Associação Esportiva de Cruzeiro- AEC, em Cruzeiro. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Esportiva de Cruzeiro - AEC, com sede no município de Cruzeiro. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


A Associação Esportiva de Cruzeiro foi fundada em 2008, pelos apaixonados pelo futebol, Walter dos Santos (Waltinho Alegria) e o Adilson José Pinto (ex- zagueiro do São Paulo), atualmente sua sede encontra-se na Escola Superior de Cruzeiro.


Entidade sem fins lucrativos, sempre assumiu compromisso com o esporte de forma concreta, com o objetivo de promover a transformação social, através do esporte.

Seus recursos são provenientes de doações espontâneas e comprometem-se totalmente com a tarefa de promover valores, como cidadania, disciplina, fraternidade.


Diante dessa iniciativa com o esporte, que a cada dia se expandem e tem mais importância no município de Cruzeiro, e entendendo que é preciso chegar mais longe, a Associação Esportiva de Cruzeiro investe na formação de novos atletas para um mundo novo.


Busca por meio do esporte ampliar e democratizar o acesso de meninos a uma formação como atletas de futebol. O projeto da entidade tem ainda como objetivo, melhorar o acesso de meninos talentosos, que sonham em se tornar jogador profissional, por meio de uma formação completa e diferenciada, fazendo com que não abandonem seus sonhos, desta forma vermos o florescimento de futuros craques de futebol.


Assim, desde sua fundação a entidade atua socialmente, buscando a incentivar garotos à prática esportiva, especialmente ao futebol, que sempre foi uma ferramenta de ascensão social, motivo pelo qual peço o apoio dos meus nobres Pares para aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões, em 2/9/2015.
a) Hélio Nishimoto - PSDB

